
Câmara Municipal de São Pedro
Estado de São Paulo 

Vs PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REBAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Resolução nº 09/25 — Institui, no âmbito da Câmara Municipal de

São Pedro, a honraria “Mulheres que Inspiram”, e dá outras providências.

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com O intuito de prestigiar pessoas e
entidades que, por sua atividade, tenham contribuído de algum modo para O

desenvolvimento local ou para 9 bem-estar coletivo.

Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse
local, inserindo-se na esfera de competência típica do Município (art. 30, |, da
Constituição Federal). Compete ao Poder Legislativo proceder a homenagens
diversas. Isso geralmente é feito em sessão solene na Câmara como forma de
manifestar publicamente a importância dos homenageados à comunidade,
posto que os homenageados, geralmente, são pessoas que contribuíram de
maneira relevante para O desenvolvimentoda cidade.-

Via de regra, as leis orgânicas determinam que a Câmara Municipal tem
competência exclusiva para conceder títulos e honrarias, mediante Decreto
Legislativo ou Resolução do Poder Legisiativo, conforme dispuser O Regimento
interno. No entanto, nada impede que, no exercício da autonomia conferida
pela Constituição em seu art. 18, o Município estabeleç à requisitos legais, bem
como que o Poder Executivo cris suas próprias “onrarias, o que, de fato, não é

muito comum.

Destarte, submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidadee do mérito da matéria em estudo.

Isso posto, corn à aquiescência dos deriais componentes, seguindo a
relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à: presente proposição,
julgando-a apta a ser apréciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

são Pedro, 29 de setembro de 2025.

Sala das Comissões,



 Câmara Municipal ve São Pedro
Estado de Sião Paulo .

Daniel Jose Sepulvida
Presidente

Albino do É “Gistiano Duarteo
: Secretário

Relator



o eo   Câmara Municipal veSão Pedro
Estado de São Paulo ;

Relatório.

Trata-se de Projeto de Resolução nº 09/25 — Institui, no ambito da Câmara
Municipal de São Pedro, a honraria “Mulheres que Inspiram”, e dá outras
providências. - :

A prestação de homenagense concessão de honrarias é prática corrente nos
Municípios, justamente com O intuito de prestigiar pessoas e entidades que, por sua
atividade, tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para

o bem-estar coletivo.

Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local,
inserindo-se na esferade competência tipica do Município (art. 30, |, da Constituição
Federal). Compete ao Poder Legislativo proceder a homenagens diversas. Isso
geralmente é feito em sessão solene na Câmara como forma de manifestar
publicamente a importância dos homenageados à comunidade, posto que os
homenageados, geralmente, são pessoas que contribuiram de maneira relevante

para o desenvolvimentoda cidade.

Via de regra, as leis orgânicas determinam que a Câmara Municipal tem
competência exclusiva. para conceder títulos e honrarias, mediante Decreto
Legislativo ou Resolução do Poder Legislativo, conforme dispuser o Regimento
Interno. No entanto, nada impede que, no exercício da autonomia conferida pela
Constituição em seu art: 18, O Município estabeleça requisitos legais, bem como que
o Poder Executivo crie suas próprias honrarias, O que, de fato, não é muito comum.

Verifica-se que atende aos requisitos legais e não possuí vícios que impeça

sua apreciação em Plenário.

São Pedro, 29 de setembro de 2025.

Albiró Antunes
Relator


